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especifica e dá outras providências.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, com fundamento no art.
84, inciso IV, da Constituição Federal, e art. 67, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município, usando de suas atribuições legais, e
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sob nº 1.893/2025;

CONSIDERANDO a [Decisão administrativa pnrolatada no referido    
Processo Administrativoe fundamentacao nela contida.    
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II - O Município não será responsável por nenhuma despesa e nem

nor avantiais dannce à nacenas ol cnicas ale possam ocorrer na área obietoo O SENSE IEEEES RE ES RE

desta permissão de uso;

II - As permissionárias serão responsáveis por danos que
ocasionar, por dolo ou culpa, a pessoas e coisas e ao bem público cujo uso agora
se autoriza,
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Concede permissão de uso da area publica que

especifica e dá outras providências.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, com fundamento no art.

84, inciso IV, da Constituição Federal, e art. 67, inciso IX, da Lei Orgânica do

MUNICIDIO, Usando ae suas atribuições legais, e
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recebidos pela exploração da área e das despesas que teve, notadamente com o
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pagamento qe energia eletrica, agua e tributos e divulgar a prestação de contas

no sítio oficial a entidade para conhecimento de terceiros;

IV - A Permissionária é responsável pela conservação do piso da

calçada e dos equipamentos públicos instalados ao longo da via, a fim de que,

ao final, seja desocupada e restituída nas mesmas condições que as recebeu;

V - (9 MuúniciDIO Nao sera responsavel Dor nenhuma aespesa e nem

por eventuais danos a pessoas ou coisas que possam ocorrer no local, que serão
da recnoncabhilidada exclusiva da Permiccinnária.
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especifica e dá outras providências.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal da
Ectância Turistica de Barra Bonita. Estado de São Paulo, com fundamento no art.
84, inciso IN, da Constituição Federal, e art. 67, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município, usando de suas atribuições legais,e
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desta permissão de uso;

III - As permissionárias serão responsáveis por danos que
ocasionar. nor dolo ou culba. a pessoas e coisas e ao bem público cuio uso agora

se autoriza,
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especifica e dá outras providências.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal daDNep NO Dow Danita Ectada da Co Paulo com fundamento no art.Estdiltid IUTISLINA URL LIGIA LAI, mm CTT
84, inciso IV, da Constituição Federal, e art. 67, inciso IX, da Lei Orgânica do
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Ereteitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita

Praça Nhonhô de Salles, 1130 - Cep. 17340- 000 - Tel. (14)3604-4000  
AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE USO

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PAPRA
== CosessAEEdgsSesMoiibitonua? Dá sdvasVu cm

BONITA, inscrito no CNPJ sobonº 46. 172.888/0001- 40, com sede
na Praça Nhonhô de Salles. 1 120) neste ata ramradaninda ala

E a 0SisTON desdoaÃ O O E SERES Nida
Prefeito Municipal Manoel Fabiano Ferreira Filho, Autoriza o uso
administrativo do terreno mública Incalizada Ane DE meE iai Caio >< ERAM NANANA MedidaNo AP INI LINIU Cd
Avenida Rosa Zanela Petri, no periodo de 3 a 7 de setembro de 2025,
ao LAR SÃO VICENTE DE DATITTO NE DADO DANTIRAAAACA A AdAdAdAdA DAAINL LIA, ASSULIAÇÃO
civil sem fins lucrativos, com sede na rua Amantino de Godoy, 105,
Vela Nasscntas pasta isÃo do Foro SC mão
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especifica e dá outras providências.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal da
Ectância Turistica de Barra Bonita. Estado de São Paulo. com fundamento no art.
84, inciso IV, da Constituição Federal, e art. 67, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município, usando de suas atribuições legais, err RinddiõDasicêcessodo De dists À aos DD ei oemas Pambits TEVINDALEINANL VS TEUUETTTICTAVOS PIVLULUIdUVO Told FiItitiLura
sob os nºs 13.018/2025 e 13.031/2025,
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ces nero Atatdeve: À) xa Peer De mentido ca fas LarabaAs issiisaLCputldulv vridiueiiidi LUpCoO Iititdz, do Ciliúduto otili dio IULidivvo GQUualAU  mala sas ava acaliszsaoo AA RAD Cannmnada dipamnba à avranta
E NGENANGINDEXANATD RA NS NsPNPSINDE RENGRANO Mio ahisT TAG NaN! Ne ta NEN aDD NA À EN ENG NAN NAS DADOS O atWaSM

uDávailian 9N9€”! mia Ararrará na dia 214 Aa Aaoambra da 9N9E»
E Ns WNSBMINDEOdmND NO jo NANA NONONSE DSi)Na DNS MATRA ta ao Ns Naiafm at) DR NI Ne tmae

ENTTDADE CNDI 
[| Iar S3n Viranta da Pariln da Parra PRanita | 46 1922619/0001-62 |  

EE ES E IR EO ESES!

| (GGrunn Econtairn Campnnse Sallac 
| Acenciacan SOS Focinhn Caranta
| Acenciacão Filantronica de Parra Bonita     
| (asa da Crianca de Barra Bonita —     

 
AIT. 2º A permissao de Uso e concedida mediante os sequintes  

encargos no atendimento do Interesse puDIICO:

da sas acao Maiodo e casosA = os arssisogod sa dis nais se is4" À died sCid Ucolilidud d CAPVIVTAÇAU UE ColduvyialaeiiuU pelado r . . .dadRoSd E ADa A a O À ia otc rd a O E OReia APIVPlIdO CIRIUTUTS VU PU LUILLIHVOS, VU do dUdoO ICOpUilodUiliUdUlto,



Ennio, Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita    
é ê Z Ze. hr kássatdos as cm useides so) ses ses Dsrt ls VE PA

AA SU TAUTLIPIVO TIdU SLi IUSpUliSdaVel pul tic uttia Utopia to iii
por eventuais danos a pessoas ou coisas que possam ocorrer na área objeto

2.68sdnata navalasda A NASMALA PATTI Ato AIDS,

TTT =. Ac noermiccinnáriac cerãn raecnnncáveis nor danos ala
PE ES ENE Ta ee TR Sor ED IM mm RP | RE PAPAS e SONSpe É a

ocasionar, por dolo ou culpa, a pessoas e coisas e ao bem público cujo uso agora
se autoriza.

IV - Terminado o prazo da permissão, as permissionárias deverão   asa DE(ERe Epa pr oa ReedAUD mr a
Geixadf Os AQCalS aivieo E UesSciilivdidçdUVOo UE pvEesdSdUdo Ci AUlodo,
di cgi sous fia uso o são o cics = auscaia= UMHiqeperverternereo UC TIVLTtaçaU.

V — As entidades deverão atender ao disposto na Lei nº 3.581, de
5 da main da 9094
fm Naa TIRADAS NÃtuas faNDfm Rom

Art. 20 Ecta Decreto entra em vigor na data de sua DubDlicacao.        
rreteitura dd EsStdiica IuTiSbtica UE Dalila DUllIla,
dd == Dasiacos Ai ARAE
OU UC UCLZCTIVIU UC ZUZO.

NM TICICIAUO,

MANOEL FEABTANO FERRFTRA-FILHO
Pyhlicado no afrio desta Prefeifiira nesta data.

BIWLLRIVFAPFRPTrPP. RrRPFRAFPPLPTPPRrILIAAINIVINIV ILERUILV FPLERAOJOQVLIA TILT Eaumatoa AA calatamni da PAAAAAOCULTO TAUTHLIpa! ULAIVVETT

 


